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Recurso no:	 86.964
Ac6rdao no:	 202-06.085
Recorrente:	 AGROPECUARIA PONTENOVENSE COM. E REPR. LTDA.

RELATORI O

Um fiscalização de SRPJ, foi lavrado contra a
Eempresa acima identificada o Auto de Infracâb de fls. 02, onde
se exige n pagamento da contribui0o ao E 8190CJAL , em de co rrón Cl a
de omissão de receita operacional, nos anos de 1987 e 192S,
caracterizada porr saldas desacobertadas de documentacâb fiscal;
i n teu ral i z aç gb de aumento de capitai social. SPM comprovaç1Xo da
origem do numerário; suprimento de caixa referente a emprestimo,
sem comprovaçXo do ingrebso do numerário e respectiva 1 i qui daan

Impugnando n feito a fis. 09/12, a Autuada apre-
sentou dados constantes das deciaraOes de Imposto de Renda, mim
o objetivo de comprovar origem dos recursos empreendidos peioo
sócios; sua capacidade financeira e a origem dos empréstimos de
terceiros.

A fls. 17, segue copia do DARF referente A parte
não impugnada pelo Contribuinte.

Prestada a Informação Fiscal (fls. 191, foram os
autos encaminhados A autoridade de primeira instancia que, com
base no decidido no processo rol ativo ao IRPj, julgou procedente
a ação fiscal. (Decisão de fls. 25/26).

Inconformada, a Empresa ingressou CDM D Recurso de
fis, 29/32, onde reitera os argumentos expendi eça impuga
natória.

A Secretaria desta Cãmara providenciou a juntada
aDS autos da cópia do AcárdWo no 102- 127,905, 18/02/93, da Segunda
Camara do Primeiro Conselho de Contribuintes (fis. 37/141.), que
como se vé, por unanimiNlade de votos, deu provimento âr) recurso.

Vi o relatório.
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VOTO DO COMSELTWIRO-Tl:TATOR HELVID ESCOVEDO BARrELI OS

Cdpeic, naM haver muito a examinar no presentó:.
erneesser	 A sorte deste OIOJ':.15(.ft	 ,IriO/il	 desde e inicio,
vinculada ao gae se decidisse no processo relativo iAo IrdtJ, tecido
2in vicia a relacao de causa e efeito itlada entre ambccm OiS que
amrEicrp no MOSMO suporte iliticm.

E	 naquele. ficou perfeitamente. dementradm	 a
inocor~cia da alegmda efleceae do receita, come se pode ver no
Acor~ ne 102-27„905, da Segunda C çaUrimra do Primeiro Conselho de
CcdvIrtilprftetes„ assim ementado (fis„ 37/11)2

ji.tUP .(ÇSALiii,CISCAO DE NMIFilrit 1-1: EaEllnL
-- A comprmvaçtaCe documental da origem do recurse E

Cs seu icujressm na empresa elide a precunctãe de
Offii'r,S nTo de receita-

.itr, FArt:(Wrn 2v, Linn)
- WCo se encpcadrando o supridor na cendieMm de

administrador mu sócio, da sociu. dade per quotas,
descabe o irdierecento de iirgnmete por um:Lesão de.
receitas com base em suLupAmento de cab:a, por	 .talta de amparo legal (AC- lg Cr, 101-72.532/7?)."

(IT.VAÁM sendo, ad G LM'W O COMO r;k ~ de decidir os
fundamentot ce-mnalcin teu do voto que c• E' 	 o mencionado Jadón1Po,
voto por gne se dO provimento ao recureo.

Sala dac SescUes, em22 dc cetembro de 1993,,
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